
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N°
L I V R O  DE  PORTARIA

PORTARIA 22.266/2021

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.666/2014, que dispõe sobre 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar e Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

RESOLVE;

Art. I o.) Nomear o servidor Evandro Negro Prudente de Aquino, matrícula 
92.205, Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2 .) As atribuições do Gestor do Fundo será aquelas definidas em
Legislação.

Art. 3o.) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Lorena, 05 de abril de 2021.

SYLXIO BALLERINI 
Prefeito Municipal
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